
3o 0ERCEIRO) TERMO ADIT|VO AO
CoNTRATO N" 13/2023, FTRMADO ENTRE O
IUNDO MUNICIPAI. DE SAÚDE DO MUNICíPIO
DE PENAI.VAIMA E O INSTITUTO VIVER, NA
FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipol de Soúdê do MunicÍpio dê Penolvo/MA, inscrito no CNPJ sob o no
12.148.9 48/O0Ol-78, sediodo no Ruo lúorio Amólio Cunho. n'23, Boiro Beiro Mor, nesto
cidode, neste oto representodo por, Tônio Regino Rodrigues Jordim, Secretório
Municipol de Soúde, portodoro do RG n' 045727702012255P IMA e CPF n" 4ó7.51 I .0ó3-
00, dorovonte denominodo CONTRATANTE e o lnstituto Viver, inscrito no CNPJ sob o
n" 21.85'l .ó3410001-28, com sede no Ruo do Aririzol, no 39, Centro Comerciol Pótio
Aririzol, Solo 15, BoiÍro Turú, CEP: 65066-265, Sôo Luís/MA, neste oto representodo por,
Enio do Silvo Rocho, Diretor Executivo. portodor do RG n" 018ó24ó3200'l-l
GEJUSPC/MA e CPF no 183.402.450-15. dorovonte denominodo CONTRATADA, têm,
entre si, ojustodo o 3o (Terceiro) Termo Aditivo oo Controto Administrotivo n" 1312023,
resultonte do PregÕo Eletrônico n" 28/2022, formolizodo nos outos do PÍocesso
Administrotivo n' 017 /2022-SEMUS, com fundomento no Lei Federol n" 10.520/2002 e,
subsidiorlomente, no Lei Federol n' 8.66ô/1993 e olteroções posteriores, oplicondo-se
os demois normos regulomentores pertinenies à espécie, medionte os seguintes
clóusulos

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o ocréscimo quontitotivo do Controto
Ad minishotivo n' 1 3 12023.

3.1 . O presente Termo Aditivo encontro omporo legol no Art. ó5, § lo, do Lei Federol no

B.ó66/1993, consoonte o Clóusulo Décimo Quorto do Controio.

4.i. As despesos decorrentes do presenle Termo Aditivo Coniroto correrôo por conlo
omentórios

Unidode Orçomentório 02.1 4 - Fundo Municipol de Soúde
1 500 00 - Tronsferêncios NÕo Vinculodos o lmpostos
1 ó00 00 - Tronsferêncios Fundo o Fundo de Soúde

Funçôo Progromótico 10.30i .0028.20ó7.0000 - MonutençÕo do Fundo Municipol
10.301.0028.20ó8.0000 - Progromo de AÇôes Bósico de
Soúde
,l0.301 

.0028.2073.0000 - Progromo Soúde do Fomílio

ú\ (,1r,.,.,.,r.,"U^

dos s uintes doto oes o

ESTADO DO MARANHÀO
MUNICIPIO DE FENAI.VA

2.1. O volor do ocréscimo controtuol é de R$ 18.533,70 [dezoito mil quinhentos e Íinto
e três reois e setento centovos). conespondente o 0,29% (zero vÍ.gulo vlnte e nove por
cento) do volor iniciol controtodo.
2.2. O volor do Controto, opós ocréscimo, posso o ser de R$ 6.332.221 ,46 (seis milhões
kezentos e trinto e dois mil duzentos e vinte e um reois e quorento e seis centovos).

I

Fonte de Recurso



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíFIO DE PENATVA

14301 .0028.2074.0000 - Progromo Soúde Bucol
I 0.301 .0028.2078.0000 - Núcleo de Apoio Fomílio - NASF
10.301 .0028.2079.0000 - Monutençôo do CAPS
,l0.301.0079.2084.0000 

- Médio e Alto Complexidode
I0.304.0037.208ó.0000 - Vigilôncio SoniÍório.
I 0.305.0035.2087.0000 - Vigilôncio Epidemiológico

4.2. A despeso poro os exercícios subsequentes, quondo for o coso, seró olocodo à
dotoÇôo orçomentório previsto poro otendimento desso finolidode, o ser consignodo
no Lei Orçomentório Anuol.

5.1. A CONTRATANTE providencioró o publicoçôo deste Termo Aditivo no imprenso
oficiol do Município, como condiçõo de eficócio do instrumento, conforme Art. ó'l do
Leí Federol n" 8.666/1993.

ó.1. Permonecem inolterodos todos os demois clóusulos e condições do controto,
celebrodos entre os portes e noo modificodos neste Termo Aditivo.

E por estorem justos e conirotodos, firmom os portes o presente Termo Aditivo, em 02
(duos) vios de iguol teor e formo, no presenÇo de 02 (duos) testemunhos oboixo
ossinodos, poro que juridicomente surlom os efeitos legois e de direito.

Penolvo (MA), 30 de setembro de 2024

I ' t.r-, \, r r,Ut r'.\i - -
Tonio Rê§Ífird (odrigues Jordim
Secretório riaunicipol de Soúde
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MA. AMÊARO LECAL: LEI Nô 14.133/2021, LEI CôMPLEMENTAR N0123 DE

14 DE DEZEMBRO DE 2006.VALoR GLoBAL: R$ 437.350,00
mil trezentos e (i10uenta 'eais). VIGENCIA: CO TRÂTO

12 (doze) meses, com início d pàrti'dô assinaturd do cortrato. PEDRO E S P

DO RôSARIô-MA. 21 DE NôVEMBÊ.ô DE 2624. ÀSSIÀIATURÀ: SUELY DE Aditivo. PROCESSO: 017/2022-SEMUS. LICITÀçÃó: p

IESU5 LOBATOT 5êc PARTESj Plefeitura Muoicipal de PenalvalMA [CNP, Õo

ANDRADE COSTÁ- Re

FUHDAUENTO LE6ATI

Jardim, secretária Municl pa

RESENHA DO COfiTRÂTO lrlp 19512024

REsENHA.CONTRATO N9 185I2O24.P,ARTES:

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LÀDO Â PREFEITURA

[4UNICIPÀL DE PEDRO DO RÔSÁRIOiMÂ, E DE OUTRO LADO, A EI4PRESA

AMBIENTALLIX SOLUCOES E!I RES:D
15.062.166/0001-OO). OBJETO: Contratação
na prestaçào de servlÇos de coleta
AMP.ARO LEGAL: Lei Federal ns 8,666/1993; Lei Federal ns 10,520/2002,

Decreto L0. 024/2019 e Lêi Com
normas regu lamentarês. VALOR G

vinte e seis m il e quarenta rêê
DO ROSARIÔ-MA,
I\4ARQUES SI
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EXTRATO DE TGRMO ÀDITIVO

códÍgo identífícadoÍ: a5ed6dt8988bb77 4c0 a6357f2c68663 5

EXTiÂTO DÉ TÉRI4O ÀDIÍIVO

PREFEITU§Â I,IUNICÍPÀL tIE PEÍ{AL\IA

P§,ÉFEITURÁ MUNICIPÂL DE PRESI§EIÍTTE' DUTPú

LEI MutúlclpÁt DE Ne 826, DE 10IrE DÊZÉ$'lââo DE :024.

Âttera, Extingue e Crta Catgaç na E trutura 
^dministmtiva 

do Nunicípio dé Presiúente Dutra ê revoga a Loi Municipat de ne 755, de

O pÍêf6ito üricipal dê Prêsidênte Dutrâ, Estado do Maranhào, no uso de suas atribuiçóês legais e em aooformidâde com a Lei Orgánica

Art. le - Ficà alteraoa por esta lei a estrutura adTrinislrarva, orgênizacional e nstitu(ional da Prêfeiturd Muncipal de PÍesidente Dutra, Estado do

ÍVa.anhào que pôssa a reger-se oor seu5 anigos que promoven sJa reo'9ônizôção e reestrutüração.

AÍt. 2e - O Pôder Executivó é êxercido pelo Prêfeito que detém a direçáo supêrlôr da AdministÍôção Públicá Muôi.ipâ1, êuxiliados pelos Secretáftos

I\4un cipair. PÍocurador Geral e Controlador e Ouvidor Geral oo \4uniçípio, com as atíibuições e competências previstas ra Constituiçào teoeral,

Constituição do Estado do Maranhào, Leí Orgâni€a do Municípia de Presidente Dutra € outras legislaçôes esparsas,

Art. 39 . A Administraçao Publica do Municipio 0e Pres delte Dutra, bem como as ações do Governo Mulic pal, er ooediêrcia aos principios da

legalidade, inpessoalidaoe e finalioade, moràlida0e, publicioade, efciência, razoabilidaoe e p'oporcional dade, seguralça juÍidica, suprerracia do

nteresse púoh(0. motivaçâo. celerioade, ampla detesa e contraditório ê, entre outÍos, se orientaÍào no sentido oe desenvolvirenr:o os 1t4un,ç.pio e

de a0rimora"rento dos serviços prestados à populaçà0, mediante planejarrento de suas at vidddes.

§ 1e - As arivrdades 0a A0mirisrraçào MLrnicipal e, esoecialmente, a execuçâo de planos e progrômas de governo, obedeceÍão a0s orincípios de

planejamento e cooroenaçà0.

§ 20 - Na elaboração ê execução de seus progrãnns, o l'4unlcípio eÍetuará a hiqparquízaçôo das prioridades, de acordo com a ne(essidade dà obrã

ou serviço e o àlendimenb do nteresse colêt vo.

AÍt, 4e - A aruação do MJnichio em árêas assistrdas pelô a(áo da Uniâo ou do Estado será supler.va e, sêmpre que for o caso, buscará mobiliTàr os

recursos humalos, rrater ais e firênceiros olsoonive s.

Ârt. 5e - A açáo do Gôveno Municipâlserá noÍteadâ espêcialmente pelos seguint€s prindpio§ básicos;

l - Val0r.zacào oos cidôdãos de Presioente Dutra, cujo arerd.melro deve consl,tu,r meta pÍioritária da Adrn nist'açào Münicrpal;

ll - aprirnorâmento permanerrtê dà prestàção dos serviços públicos dê competência do ['lunicípio;

ttt - relacão instituciôíal com o Estadô ê à Uniâo parâ ã obtênção de melhores rêsultêdos nâ pÍêstãçáô dê sêrvkós de compêtênciâ aoncorrêntê;

a) - a simpliÍcêçáo e o aperÍeiçoameoto de normas, estruturas organizacionais, métodos € prqcessos de trabalho;

c) - o envolvimento funcionãl do servidor púhlico municipal;


